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A 
captura de Nicolás Maduro por forças dos 
Estados Unidos configurou um dos episó-
dios mais dramáticos da política interna-
cional recente. A operação militar, que in-

cluiu bombardeios em território venezuelano, ex-
trapolou qualquer dimensão estritamente jurídi-
ca ou diplomática. Houve vítimas civis, destruição 
de infraestrutura, incluindo um hospital, e a aber-
tura de uma nova fase de instabilidade regional.

Enquanto o debate público se concentra em sobe-
rania, legalidade internacional e disputas de poder, um 
aspecto permanece subestimado: os impactos diretos 
dessa ação sobre a saúde das populações da região.

Entre os alvos atingidos, esteve um hospital ve-
nezuelano, comprometendo o atendimento em 
um país já marcado pelo colapso prolongado de 
seu sistema de saúde. Diante da gravidade, o Bra-
sil enviou ajuda humanitária, com insumos mé-
dicos e apoio emergencial. A resposta reafirma o 
papel histórico brasileiro como ator humanitá-
rio regional, mas também expõe um paradoxo: o 
país é chamado a mitigar danos de uma crise que 
não provocou.

O fechamento temporário da fronteira vene-
zuelana tende a agravar a situação em Roraima. 
Municípios fronteiriços, há anos pressionados 
por fluxos migratórios intensos, enfrentam ris-
cos adicionais no acesso a serviços básicos, am-
pliando tensões sociais e sanitárias.

Nesse cenário, o Sistema Único de Saúde (SUS) 
atua como linha de frente de crises internacionais. 
Unidades de saúde absorvem demandas crescen-
tes com recursos limitados, mantendo simulta-
neamente o atendimento à população local, uma 
realidade recorrente, apontada por relatórios do 
Ministério da Saúde e do Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. Não se trata de um problema 
novo, mas de um quadro que se intensifica sem-
pre que instabilidades políticas regionais se con-
vertem em emergências humanitárias.

A Operação Acolhida, criada para responder 
ao fluxo migratório venezuelano, tornou-se uma 
das maiores iniciativas humanitárias da história 
recente do Brasil. Desde 2018, mais de 1 milhão 
de venezuelanos receberam algum tipo de aten-
dimento e mais de 500 mil foram interiorizados. 
Além de abrigo e documentação, a operação estru-
turou ações centrais de saúde pública, como vaci-
nação, atenção primária, pré-natal e acompanha-
mento nutricional, evidenciando que migração é 
também uma pauta de saúde.

A captura de Maduro insere-se em uma tra-
jetória mais ampla de decisões dos Estados 
Unidos que fragilizam a saúde global. Em 2020, 
Washington suspendeu o financiamento à Or-
ganização Mundial da Saúde (OMS), gesto que 
expôs o desprezo pelo multilateralismo em um 
momento crítico. Em 2025, esse padrão se apro-
fundou: a saída dos EUA da OMS, a paralisação 

da Agência dos Estados Unidos para o Desenvol-
vimento Internacional e de programas como o 
Plano de Emergência do Presidente dos Estados 
Unidos para o Alívio da Aids resultaram no fe-
chamento de clínicas de HIV, na interrupção de 
tratamentos e na projeção de milhões de mor-
tes evitáveis até 2030.

Políticas protecionistas e ideológicas, como ta-
rifas sobre medicamentos, revogação de vistos de 
profissionais de cooperação médica, destruição de 
contraceptivos destinados a países pobres e o des-
monte de regulações ambientais, ampliam desi-
gualdades e aprofundam crises humanitárias. Es-
sas escolhas corroem a governança global da saú-
de e produzem impactos duradouros sobre a vida 
e a dignidade humana.

Para o Brasil, a lição é clara: crises internacio-
nais não ficam do outro lado da fronteira. Elas che-
gam às unidades básicas de saúde, aos abrigos, aos 
hospitais de campanha e aos orçamentos públi-
cos. Defender a saúde pública é também defen-
der uma política externa responsável, orientada 
pela cooperação e pela proteção dos direitos hu-
manos, como prevê a Constituição.

Como lembrou o ministro da Saúde, Alexandre 
Padilha, durante a pandemia de covid-19, a Vene-
zuela enviou oxigênio ao Brasil para enfrentar a 
crise em Manaus (AM), reforçando um histórico 
de cooperação sanitária regional. O Brasil mantém 
prontidão na fronteira e está preparado para am-
pliar equipes e insumos, inclusive para pacientes 
em diálise, caso a crise se agrave.

A captura de um presidente pode render man-
chetes. Mas é na preservação da vida, da saúde e 
da dignidade humana que se mede o verdadeiro 
impacto dessas decisões.

» ROBERTA DE FREITAS
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internacional 
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Geopolítica em 
chamas, saúde 

em risco

O 
pedido do Instituto Brasileiro de Defesa 
do Consumidor (Idec) para que o gover-
no brasileiro suspenda o funcionamen-
to do Grok, modelo de inteligência artifi-

cial generativa de Elon Musk, recoloca no centro 
do debate público uma questão que vai além do 
episódio específico. As denúncias de geração de 
imagens sexualizadas sem consentimento não ex-
põem apenas os riscos associados à inteligência 
artificial generativa, os limites do atual modelo de 
autorregulação das plataformas digitais e a dificul-
dade dos países em responder a tecnologias ope-
radas em escala global. Elas também nos permi-
tem entender como decisões pessoais de poucos 
broligarcas — um pequeno grupo de bilionários 
da tecnologia, em sua maioria homens —  têm um 
impacto direto na vida das pessoas.

Os últimos acontecimentos do Grok deixam 
claro que a adoção de parâmetros mais permissi-
vos não é resultado de falhas técnicas pontuais ou 
de desvios em sistemas complexos de inteligência 
artificial. Ela é parte do próprio modelo de negó-
cio dessa plataforma, que terceiriza os custos de 

sua política a quem tem sua imagem manipulada 
ou exposta, com potenciais prejuízos à dignidade, 
à saúde mental e à vida pública. 

Tal fenômeno não se restringe a um contexto 
regulatório específico. Trata-se de um problema 
global, no qual os impactos da tecnologia atraves-
sam fronteiras enquanto as respostas institucio-
nais permanecem fragmentadas. A inteligência 
artificial não é neutra. Junto com ela vêm os vie-
ses e os interesses pessoais, econômicos, políticos 
e ideológicos de seus criadores. 

No Brasil, esse cenário evidencia os limites de nos-
so arcabouço jurídico. Não se pode negar que a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Marco Civil 
da Internet, entre outros instrumentos legais, são es-
senciais para a proteção dos usuários no ambiente di-
gital. Porém, essas medidas foram concebidas em um 
contexto anterior à disseminação de sistemas capa-
zes de gerar conteúdos sintéticos em escala massiva 
e com alto grau de realismo. A aplicação dessas nor-
mas a plataformas globais e multinacionais enfrenta 
entraves práticos, como a dificuldade de responsabi-
lização e a assimetria de poder entre empresas de tec-
nologia, instituições públicas e usuários.

A regulação das plataformas depende de leis, 
políticas de autorregulação e acordos não vincu-
lantes, que muitas vezes não são suficientes. Em 
muitos casos, a ausência de moderação interna 
faz parte do modelo de negócio das plataformas. 
No entanto, em momentos de crise, fatores co-
mo a pressão da opinião pública, o poder institu-
cional dos Estados, a importância do mercado e 
a capacidade de adaptação das empresas podem 

influenciar mudanças no que é disponibilizado ao 
público. Ou seja, as respostas corporativas a cri-
ses envolvendo certas violações variam de acor-
do com múltiplos fatores. Mas, em todas elas, os 
objetivos estratégicos das próprias empresas terão 
um peso decisivo. Em alguns casos, plataformas 
como o Grok de Musk podem priorizar seus inte-
resses específicos mesmo que isso implique em 
tensionar decisões judiciais, órgãos reguladores 
e o bem-estar da sociedade.

Certamente, o Estado é crucial para regular as big 
tech, e a sociedade exerce um papel importante ao 
pressionar por mudanças — tanto dentro das empre-
sas como no que diz respeito à adoção de políticas 
de moderação de conteúdo. Além do mais, usuários, 
investidores, anunciantes e atores políticos também 
têm sua responsabilidade em manter ou questionar 
o status quo das operações das plataformas de bro-
ligarcas como Musk. Para combater problemas glo-
bais, é necessário um trabalho coletivo e coorde-
nado entre diferentes nações nessa mesma escala.

O caso Grok funciona, portanto, como um aler-
ta. Ele evidencia os riscos de tratar tecnologias 
com impacto estrutural como meros produtos de 
consumo e reforça a necessidade de um debate 
público mais consistente e em nível mundial so-
bre responsabilidade, dever de cuidado e gover-
nança da inteligência artificial. Mais do que reagir 
a episódios isolados, o desafio colocado ao Estado 
e à sociedade é o de construir mecanismos capa-
zes de antecipar danos e impedir que a normali-
zação do risco se torne parte permanente do co-
tidiano digital em escala global.

» ANDRESSA MICHELOTTI
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Grok: sexualização como modelo de 
negócio requer resposta global

Do "pito do 
pango" à 

COP30: uma 
oportunidade 

histórica do 
Brasil com a 

cannabis

E
m 1943, em plena Segunda Guerra Mundial, o 
governo dos Estados Unidos incentivou agri-
cultores a plantar cânhamo em larga escala, 
uma variedade de Cannabis sativa sem efeito 

psicoativo. Com a interrupção das importações de 
fibras estratégicas da Ásia, recorreu-se a uma cultu-
ra que poucos anos antes havia sido demonizada e 
proibida. Encerrado o conflito, o cânhamo voltou à 
ilegalidade. Oito décadas depois, o paradoxo persis-
te: apesar das evidências científicas e do uso históri-
co, a cannabis segue cercada por um debate polari-
zado, no qual saúde pública, interesses econômicos 
e geopolíticos se misturam a preconceitos históricos.

É nesse contexto que o Brasil sediou recen-
temente a COP30, em Belém, apresentando-se 
como potência da bioeconomia e da transição 
ecológica. Discutiram-se a floresta em pé, a eco-
nomia verde e cadeias produtivas sustentáveis. 
Ainda assim, o país segue sem um marco regu-
latório completo para o cultivo da cannabis, seja 
para fins medicinais, industriais, seja científicos. 
O contraste é evidente: enquanto o discurso in-
ternacional aponta para inovação e sustentabi-
lidade, mantemos uma cultura versátil presa a 
uma moldura jurídica do século passado.

No Brasil, a história da cannabis é marcada pelo ra-
cismo e pelo controle social. A primeira proibição, em 
1830, no Rio de Janeiro, visava ao consumo do “pito do 
pango”, associado a pessoas negras escravizadas ou re-
cém-libertas. A marginalização da planta não se deu 
por evidências científicas, mas pelo grupo que a utili-
zava. Em 1938, consolidou-se a proibição nacional da 
cannabis psicoativa, alinhada a convenções interna-
cionais e a um forte moralismo repressivo. Ao longo 
do século 20, a repressão se intensificou, ignorando as 
distinções de uso e os saberes tradicionais.

Somente em 2006, com a nova Lei de Drogas, 
abriu-se espaço para diferenciar usuários e tra-
ficantes e discutir seus diferentes usos. Desde 
então, o avanço regulatório tem sido lento. Em 
2019, a Anvisa criou uma categoria específica 
para produtos de cannabis medicinal, com cri-
térios de qualidade e segurança. Hoje, há deze-
nas de produtos autorizados em farmácias, mas 
dependentes de insumos farmacêuticos impor-
tados. Uma escolha onerosa que limita o acesso 
e inviabiliza uma cadeia produtiva nacional ba-
seada na ciência.

Enquanto o Brasil hesita, o mundo avança. Em 
2022, a Conferência das Nações Unidas sobre Co-
mércio e Desenvolvimento (UNCTAD) descreveu 
o cânhamo como uma cultura versátil e multipro-
pósito, com aplicações que vão além do uso medi-
cinal, de têxteis e alimentos a biomateriais, cons-
trução civil, cosméticos e bioenergia, e defendeu 
marcos regulatórios baseados na qualidade e nos 
teores de THC dos produtos finais. As projeções 
indicam que o mercado global pode quadruplicar 
até 2030. Ignorar esse movimento não é prudência 
regulatória; é perda de competitividade em uma 
agenda diretamente ligada ao clima, à economia 
verde e à reindustrialização sustentável.

Nesse contexto, o debate brasileiro começa a 
se mover. Em 2024, o Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) reconheceu a possibilidade de cultivo de 
cannabis por empresas para fins medicinais, de-
terminando prazo para regulamentação. A deci-
são sinaliza que não é razoável manter o cânha-
mo sob o mesmo enquadramento jurídico da can-
nabis psicoativa ilícita. No entanto, o foco segue 
restrito ao uso medicinal, deixando em segundo 
plano seu potencial estratégico para a bioecono-
mia e para uma abordagem de Saúde Única, que 
integre saúde humana, animal e ambiental, algo 
essencial em um país megadiverso e central na 
agenda climática global.

A questão central, portanto, não é “liberar” ou 
“proibir”, mas como regular. Pensar a cannabis sob 
a ótica da Saúde Única significa reconhecer que 
decisões regulatórias impactam não apenas pa-
cientes, mas também sistemas agrícolas, bem-es-
tar animal, segurança alimentar e o meio ambien-
te. Um marco regulatório moderno deve diferen-
ciar claramente o cânhamo de baixo teor de THC 
da cannabis psicoativa, tratá-lo como cultura agrí-
cola rastreável, integrar ministérios e evitar tanto a 
fragmentação institucional quanto a concentração 
excessiva do mercado.

A cannabis não é uma solução mágica, mas é 
uma ferramenta poderosa, historicamente margi-
nalizada. Num país com vocação agrícola, pressio-
nado por desafios climáticos, sanitários e sociais, 
ignorá-la é desperdiçar potencial. Com a COP30 
recém-encerrada e o mundo atento ao Brasil, res-
ta a pergunta decisiva: continuaremos reféns dos 
estigmas do século 20 ou teremos coragem de in-
tegrar a cannabis, com ciência, responsabilidade 
e visão sistêmica, ao projeto de futuro que dize-
mos querer liderar?
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